INDICAÇÃO Nº 001/2025
MESA DIRETORA 

CRIAÇÃO GUARDA MUNICIPAL

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204
O Vereador que este subscreve, propõe ao Chefe do Executivo, a realização de estudos pelo setor competente no sentido de instituir a Guarda Municipal de Timóteo, na forma do art. 144, § 8º, da Constituição Federal, e Lei nº 13.022/2014. 

JUSTIFICATIVA:
O art. 144, § 8º da Constituição Federal faculta aos Prefeitos a criação de Guarda Municipal para a proteção do patrimônio municipal, nele incluídos os seus bens, serviços e instalações, permitindo, dessa forma, por exemplo, que fosse exercida a vigilância de creches, escolas e postos de saúde municipais, de modo que a garantir que não tenham sua estrutura física danificada ou subtraída por vândalos ou furtadores; patrulhamento preventivo na cidade; controle e fiscalização de trânsito; dentre outras funções vinculadas à sua finalidade, servindo, portanto, como um importante instrumento de auxílio na segurança municipal, especialmente considerando os índices de criminalidade envolvendo instalações públicas na região, havendo episódios recentes, por exemplo, de ameaça de atentado ocorrida em escola estadual localizada nesta urbe (https://plox.com.br/noticia/09/09/2019/brincadeira-de-atentado-em-escola-de-timoteo-termina-com-aluno-detido), de ataque e destruição de patrimônio público ocorrido na recepção de hospital de municipio vizinho (https://www.conex10.com.br/post/0003834/hospital-de-fabriciano-tem-recepcao-atacada-neste-domingo), etc.
Sala das  Sessões, 06 de fevereiro de 2025
Brinnel Tozatti

Vereador

RECEBIDO EM: 06/02/2025          PRESIDENTE:  ___________________

DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
